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1. Introdução

A internet pode ser definida como uma “rede de comunicações descentralizada e automantida”.1 As características dessa rede reduzem
significativamente a relevância do aspecto territorial nas interações humanas: as conexões são estabelecidas “sem fronteiras”.2 Do ponto de vista
jurídico, em particular com relação à tutela jurisdicional, essas características têm um impacto não apenas quantitativo, mas também qualitativo. Quanto
ao primeiro, o significativo aumento de interações entre os indivíduos potencializa o surgimento de conflitos; quanto ao segundo, a falta de aderência
territorial faz com que essas interações frequentemente extrapolem fronteiras, produzindo efeitos em uma multiplicidade de países.3 Essas interações,
pois, não costumam ser apenas transnacionais, mas multinacionais.4

Considerando que a territorialidade é um elemento constitutivo das concepções de jurisdição5 e, também, de soberania, esses impactos geram
questionamentos a respeito de suas limitações em relação à internet.6 Afinal, a existência de quase 200 países, com profundas diferenças entre si,
contrasta com o fato de que em todos eles se compartilha de uma única internet.7 Assim, diante desses questionamentos, tem proliferado na doutrina
jurídica nacional e, principalmente, estrangeira, textos que abordam a relação entre a internet e os limites da jurisdição nacional.

Em verdade, ao menos na doutrina estrangeira, essa relação é analisada de forma bastante ampla, envolvendo temas como a capacidade regulatória
dos Estados, a legislação aplicável às disputas, a existência de jurisdição para julgá-las e, por fim, a possibilidade de efetivar aquilo que é decidido. O
objeto do texto é a análise das duas últimas questões sob a perspectiva do direito processual civil brasileiro.

Partindo do pressuposto de que se trata de um tema complexo, o objetivo do texto não é oferecer uma resposta (muito menos definitiva) aos problemas
que emergem da relação entre a internet e os limites da jurisdição nacional. Em lugar disso, a contribuição que se pretende oferecer é (i) analisar essa
relação à luz do direito positivo e em conformidade com as categorias construídas pela doutrina do direito processual civil; e, a partir dessa análise, (ii)
compreender as dificuldades advindas dessa relação. Trata-se de uma abordagem cautelosa diante dos desafios colocados pelo advento da internet em
relação à forma como a noção de jurisdição costuma ser tratada.8 Assim, em vez de supor que as qualidades particulares da internet impõem uma
descentralização incompatível com o modelo de jurisdição estatal,9 o artigo parte do pressuposto de que a realidade revela uma contexto distinto, “[...]
com Estados atualmente aplicando consistentemente regras tradicionais, baseadas na territorialidade, para atividades online e geralmente se recusando
a tratar a internet como algo além de sua competência”.10 A partir dessa abordagem, acredita-se, será possível contribuir para que outros pesquisadores
enfrentem, com maior profundidade, as complexas questões colocadas aos estudiosos do direito processual civil a partir dessa relação.

O artigo se divide em 4 partes: (i) “função jurisdicional e seus limites”, no qual são analisadas as duas atividades características do exercício da função
jurisdicional (cognição e execução) e os limites existentes em relação a cada uma delas; (ii) “limites para a atividade cognitiva em questões relacionadas à
internet: a concorrência entre jurisdições nacionais”, no qual são analisadas as regras do direito brasileiro que lidam com o tema do conflito de
jurisdições e estabelecem as hipóteses de atuação da justiça brasileira; (iii) “limites para a atividade executiva em questões relacionadas à internet: a
efetividade das decisões judiciais e a soberania”, no qual são analisados os limites para efetivação das decisões judiciais que produzam efeitos fora dos
limites territoriais da jurisdição; e (iv) as considerações finais, que apresentam as principais questões relativas à relação entre internet e limites da
jurisdição a partir de um enquadramento teórico-conceitual que permite sua análise à luz (dos limites) do processo civil e indicam possíveis dificuldades
que precisarão ser enfrentadas pela doutrina no futuro.

2. Função jurisdicional e seus limites

O Estado, de modo geral, veda a autotutela e monopoliza o uso legítimo da força. Assim, a tutela de direitos é tratada como uma função precipuamente
estatal, relacionada ao exercício de poder pelo Estado. A função estatal voltada à tutela de direitos é denominada de jurisdição.11 Segundo a lição clássica
de Chiovenda, a jurisdição se caracteriza pela substitutividade: o Estado se substitui às partes na tarefa de dizer qual delas tem razão e de, a partir disso,
tomar medidas concretas para satisfazê-la.12

Conquanto se trate de conceito complexo e, principalmente, controvertido,13 para os fins do artigo importa apenas reconhecer que essa função estatal
é dedicada à tutela do direito material e, principalmente, que envolve essencialmente duas atribuições: o poder de decidir14 e o de executar.15 É por meio
delas que a jurisdição desempenha, no âmbito dos processos judiciais,16 sua finalidade de conferir tutela ao direito material,17 reconhecendo direitos e
dando-lhes concreta efetivação.18

Não por acaso, o próprio processo judicial costuma ser estruturado a partir dessas atribuições, por meio da divisão entre atividades de conhecimento
(cognição) e de execução. Em algumas situações a atividade cognitiva resulta em proteção suficiente ao direito material (sentenças declaratórias ou
constitutivas), mas na maioria delas também é necessária a atividade executiva: quando a satisfação do direito depende de atos práticos que não são
realizados voluntariamente, é necessária a atuação forçada sem (execução direta) ou com participação do executado (execução indireta). No primeiro
caso, o Estado toma “[...] as providências que deveriam ser tomadas pelo executado [...]”; no segundo, “[...] força, por meio da coerção psicológica ou de
promessa de recompensa judicial, a que o próprio executado cumpra a prestação”.19

Embora frequentemente se combinem no exercício da jurisdição, as atividades de conhecimento e execução são logicamente distintas: as decisões que
permitem o acertamento da controvérsia não se confundem com a efetivação dessas decisões na realidade. Essa distinção tem grande relevância para o
estabelecimento dos limites da jurisdição nacional.

Qualquer Estado tem, em tese, a possibilidade de conhecer quaisquer questões apresentadas ao seu Poder Judiciário. É por esse motivo que, limitando
a jurisdição à atividade cognitiva, Carnelutti entendia que a jurisdição não possui limite lógico, não sofrendo restrição temporal ou espacial ao seu
exercício.20 Essa teórica ausência de restrições esbarra justamente no exercício de soberania dos demais Estados, entendida como “[...] poder de
autodeterminação plena, não condicionado a nenhum outro poder, externo ou interno”.21 Afinal, concretamente, do ponto de vista espacial, esse poder,
supremo e exclusivo, é definido pelo território.22 De um lado, porque ele representa um limite para o uso legítimo da força; de outro, porque a jurisdição
do Estado em seu território é exclusiva, salvo se o próprio Estado permite outra jurisdição ou se foi privado do controle de seu território.23



Desse modo, respeitada a soberania dos outros Estados sobre seus respectivos territórios, o problema dos limites da jurisdição se relaciona com a
efetividade: a possibilidade de um Estado soberano efetivar uma decisão sua, fora dos limites do seu território, depende de outro Estado soberano.24 O
monopólio do uso da força nos limites do território, porém, não impede que a jurisdição de um Estado reconheça decisões de outra jurisdição. Observadas

determinadas normas, o Estado homologa decisões estrangeiras (ver art.  963,  CPC), passando, então, a aceitar que produzam efeitos em seu
território e se dispondo a executá-las.25 Assim, de um modo geral, o respeito à soberania exclui outras jurisdições apenas quanto à realização da atividade
executiva: um Estado pode decidir a respeito de temas que se relacionem com outro Estado, mas não pode, sob pena de violar a soberania deste, praticar
atos concretos de força em território estrangeiro.

Como é possível perceber, o exercício da jurisdição – como aliás as próprias noções de Estado e soberania – está profundamente relacionado ao
território. Quanto à atividade cognitiva, a existência de alguma conexão com o território costuma ser utilizada como critério para avaliar o interesse da
jurisdição em adjudicar. Quanto à atividade executiva, o território é o próprio limite para o exercício da força: um Estado não pode exercer sua força no
território de outro sob pena de violação à soberania.

As relações jurídicas entre pessoas situadas em diferentes países não é algo novo para o direito internacional privado, basta pensar, por exemplo, nos
desafios que são colocados pela atuação de empresas multinacionais. Contudo, como a quantidade e a qualidade dessas relações é substancialmente
modificada com a internet,26 as dificuldades existentes na sua relação com a jurisdição nacional têm outra dimensão. A primeira é a dificuldade de saber
quem tem jurisdição e qual o respectivo objeto; a segunda é, mesmo quando isso é definido e há uma relação clara com o território do Estado, determinar
a capacidade do Estado de impor (ou executar) aquilo que é decidido.27 Para melhor compreendê-las é preciso entender como essa relação se dá tanto no
que diz respeito às atividades cognitivas quanto às atividades executivas.

3.. Limites para a atividade cognitiva em questões relacionadas à internet: a concorrência entre jurisdições nacionais

Respeitada a soberania de outros Estados, a “concorrência” entre jurisdições se limita, como visto, à atividade cognitiva. Em determinados casos mais
de uma jurisdição pode ter a possibilidade de adjudicar a controvérsia; a efetivação de decisões, porém, deve respeitar a soberania do Estado em seu
território.

Há poucos casos em que o ordenamento jurídico interno expressamente exclui, em favor da jurisdição nacional, a possibilidade de reconhecimento das
decisões estrangeiras. São os casos de jurisdição nacional exclusiva, em que a atividade cognitiva realizada no âmbito da jurisdição de outro Estado não é
sequer reconhecida. No direito brasileiro, especificamente, há poucas situações em que isso ocorre.28 Nenhuma delas é particularmente relevante para
temas relacionados à internet.

Nas demais situações, é aceita a “concorrência” de outras jurisdições.29 Na falta de regras específicas em matéria de internet, 30 são os arts.  21 e 

 22 do  CPC 31 que estabelecem as situações que podem ser apreciadas tanto pela jurisdição nacional quanto pela jurisdição estrangeira: nessas
hipóteses, a decisão proferida em outro país pode ser reconhecida e efetivada no Brasil, desde que submetida ao processo de concessão de exequatur ou

homologação (art. 960 e ss.,  CPC). 32

A jurisdição brasileira pode ser exercida quando verificada a ocorrência de qualquer uma das seguintes hipóteses – todas aplicáveis a situações
jurídicas relativas à internet:

Quando “o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado no Brasil” (art.  21, I ,  CPC )

O domicílio do réu enquanto critério para fixação da jurisdição ou da competência costuma ser a regra na maioria dos sistemas processuais. À luz
dessa hipótese, representada pelo brocardo latino actor sequitur forum rei, o principal ponto é saber quando uma pessoa, física ou jurídica, é considerada
domiciliada no Brasil.

Nas situações relativas à internet, pode ser objeto de dúvida a determinação do domicílio das pessoas jurídicas – em particular porque alguns dos

principais provedores são empresas multinacionais. Quanto a isso, aplica-se o disposto no art.  21, parágrafo único, do  CPC: “[...] considera-se
domiciliada no Brasil a pessoa jurídica estrangeira que nele tiver agência, filial ou sucursal”. Para parcela da doutrina e da jurisprudência esse dispositivo
comporta interpretação restritiva, no sentido de ser “[...] aplicável somente às demandas oriundas de negócios da agência, filial ou sucursal [...], pois são
as causas que dizem respeito à ordem jurídica do país”.33

Alguns julgados, no entanto, dão indícios de que a interpretação restritiva do art.  21, I,  CPC – que não possui amparo na legislação – comporta
exceções.34 Em obter dictum proferido em decisão unânime da Terceira Turma do STJ, o Ministro Paulo de Tarso Sanseverino sustentou que a existência

de filial brasileira permitiria a incidência do art.  88, parágrafo único, do  CPC/73 [atual art.  21, parágrafo único,  CPC], em situação na
qual o contrato foi celebrado fora do Brasil, por empresa estrangeira, e em que a obrigação não deveria ser cumprida em território brasileiro.35

A dúvida quanto à interpretação do dispositivo, em relação ao contexto da internet, seria saber se determinada conduta deveria ser atribuída à filial
local, a outra localizada no estrangeiro ou mesmo à matriz global. Ainda, devido ao caráter transnacional da internet, seria possível considerar que a
conduta teria sido praticada pela empresa como um todo (incluindo a matriz e todas as filiais) – entendimento esse já adotado nos tribunais brasileiros.36

Quando “no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação” (art.  21, II ,  CPC )

O local de cumprimento da obrigação é critério objetivo para o reconhecimento da jurisdição: basta que a obrigação deva ser cumprida no Brasil, não
importando por quem ou onde foi contraída.37 Assim, há a possibilidade de exercício da jurisdição nacional em matéria de internet mesmo quando as
partes forem estrangeiras e tiverem celebrado negócio jurídico no exterior, desde que tenham previsto o Brasil como local para o cumprimento da
obrigação.

Barbosa Moreira afirmou que não importa o objeto do processo, desde que diga respeito a obrigação que deva ser cumprida no Brasil: “é indiferente
que se pleiteie a condenação do réu a cumprir a obrigação (ou alguma prestação devida em razão do descumprimento), ou se pretenda obter sentença
que altere de qualquer forma o conteúdo daquela, ou que simplesmente lhe declare a existência ou a inexistência”.38

O STJ aparenta adotar essa mesma perspectiva. No julgamento do REsp nº 804.306, a Terceira Turma do STJ, apreciando um caso relativo a um

contrato de representação entre uma empresa brasileira e uma empresa britânica, entendeu que (i) a incidência do art.  88, II,  CPC/73 (atual art. 

 21, II,  CPC) se dava porque a “execução contratual [ocorreu] essencialmente em território brasileiro”, (ii) em ação “[...] com o objetivo de
manutenção do contrato de representação e indenização por gastos efetuados com a distribuição dos produtos”.39 O fato de que país estrangeiro seria o
local de pagamento não foi bastante para afastar a competência concorrente.40

Esse entendimento pode ser aplicado a qualquer negócio jurídico oriundo da internet em que existam obrigações a serem cumpridas em território
brasileiro. Nesses casos, a prevalecer a interpretação do STJ, a jurisdição brasileira poderá ser exercida.

Quando “o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil” (art.  21, III ,  CPC )
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A ocorrência de fato ou a prática de ato em território brasileiro é critério objetivo para o exercício da jurisdição que possui considerável amplitude. De
um lado, porque leva em conta o local do fato ou ato, sendo irrelevantes o local de cumprimento da obrigação, a nacionalidade ou o domicílio das partes;
de outro, porque as locuções “fato ocorrido” ou “ato praticado” servem para abarcar qualquer fato suscetível de qualificação jurídica.

De fato, os tribunais têm interpretado essa hipótese com “[...] a maior abrangência, de modo a permitir o reconhecimento da jurisdição brasileira”.41
Essa tendência presente nas decisões dos tribunais superiores pode ser exemplificada pelo RESP 1.168.547. Nesse julgamento, foi reconhecida a

possibilidade de exercício da jurisdição brasileira, com fundamento no art.  88, III,  CPC, “quando a alegada atividade ilícita tiver sido praticada
pela internet”, nas hipóteses em que (i) no Brasil tem domicílio a autora; e (ii) no Brasil foi feito o acesso ao sítio eletrônico (ainda que a veiculação do
conteúdo tenha se dado em outro país).42

Além disso, também se aplica a hipótese do art.  21, III,  CPC, quando o contrato for celebrado no Brasil.43 Assim, demandas que tenham por
substrato negócio jurídico ajustado pelas partes em território brasileiro podem ser julgadas pela autoridade judiciária nacional.

Quanto a esse ponto, a grande questão em matéria de internet é determinar se o contrato se dá entre ausentes ou entre presentes. Quando o contrato

for celebrado entre ausentes (contrato epistolar), é aplicável o art.  435 do  CC: considera-se que a celebração ocorreu no lugar em que foi
proposto.44 No entanto, como em geral o contrato eletrônico envolve um caráter interativo, a doutrina considera que se trata de contrato entre
presentes45 – o que leva à possibilidade de reconhecimento da jurisdição brasileira quando aqui está localizado o usuário-contratante.

Nas ações “decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor tiver domicílio ou residência no Brasil” (art.  22, II ,  CPC )

Se o consumidor tem domicílio ou residência no Brasil, há jurisdição brasileira para conhecer de relação de consumo que o envolva. Essa previsão

reforça jurisprudência do STJ no sentido de que mesmo à luz do  CPC/73 já seria possível

“[...] admitir o alargamento do art.  88 do  CPC/73 para proteger consumidores brasileiros naqueles casos em que há típica contratação internacional, ou seja,
em que pessoa domiciliada no Brasil – independentemente de sua nacionalidade – contrata serviço ofertado por empresa estrangeira, exemplo típico do mercado virtual ou
mesmo contratações físicas em que há o real intuito de aproximação entre fornecedores e consumidores para além das fronteiras nacionais, com importação/exportação de
bens ou serviços.”46

Essa compreensão parece dialogar com a conclusão, também já manifestada no STJ, de que a internet torna necessária a ampliação da proteção ao
consumidor:

“se a economia globalizada não tem fronteiras rígidas e estimula e favorece a livre concorrência, é preciso que as leis de proteção ao consumidor ganhem maior
expressão em sua exegese, na busca do equilíbrio que deve reger as relações jurídicas, dimensionando-se, inclusive, o fator risco, inerente à competitividade do comércio e
dos negócios mercantis, sobretudo quando em escala internacional, em que presentes empresas poderosas, multinacionais, com sucursais em vários países, se alar nas
vendas hoje efetuadas pelo processo tecnológico da informática e no mercado consumidor que representa o nosso país.” (STJ, 4ª Turma. REsp 63.981/SP. Rel. p/ acórdão
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira. DJU 20.11.2000, p. 296)

Nesse sentido, no contexto da internet, o art.  22, II, do  CPC, reconhece uma amplitude considerável para a jurisdição brasileira. Afinal, a
jurisprudência considera que a relação jurídica entre provedores (incluindo redes sociais e serviços de busca) e usuários que sejam pessoa física é uma
relação de consumo.47 Em todos esses casos, a justiça brasileira, eventualmente de forma concorrente com outras jurisdições, será competente para
julgar a causa.48

Nas ações “em que as partes, expressa ou tacitamente, se submeterem à jurisdição nacional” (art.  22, III ,  CPC ). [Submissão e
eleição de foro]

Hipótese menos provável do que as demais em relação ao contexto da internet é que seja competente a jurisdição brasileira em decorrência de
submissão das partes. Nesse caso seria necessário que ou (i) não sendo ela competente, o autor propusesse a demanda perante tribunais brasileiros e o
réu a respondesse sem se opor; ou (ii) autor e réu tivessem expressamente estipulado cláusula de eleição de foro indicando a justiça brasileira como
competente.

Conquanto inspirado no princípio da submissão, o art.  22, III, do  CPC, estipula uma regra: se as partes, expressa ou tacitamente, se
submeterem à jurisdição nacional, esta deve julgar o caso. Não há espaço aqui para a ponderação entre diferentes princípios; a lei, diferentemente do
que defendia a doutrina,49 sequer exige a existência de elemento de ligação da causa com o território brasileiro.

Esse dispositivo prestigia a liberdade das partes, opção também adotada pelo art.  25 do  CPC, ao prever que: “não compete à autoridade
judiciária brasileira o processamento e o julgamento da ação quando houver cláusula de eleição de foro exclusivo estrangeiro em contrato internacional,
arguida pelo réu na contestação”.50 Contudo, nos casos em que houver relação de consumo e, especialmente, hipossuficiência de uma das partes, tal

cláusula pode ser tida como nula51 – restringindo significativamente a incidência do art.  25 do  CPC. Em matéria de internet, ademais, aplica-se a
previsão do art. 8º, parágrafo único, II, do Marco Civil da Internet, que estabelece a nulidade de pleno direito de cláusulas que, “em contrato de adesão,
não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção do foro brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil”.

***

Ainda que partindo de regras distintas, as soluções alcançadas no direito estrangeiro para a relação entre jurisdição e internet, ao menos quanto à
atividade cognitiva, são similares àquelas existentes no direito brasileiro.

No direito europeu, como aqui, a regra geral costuma ser o domicílio do réu, mas há exceções. O art. 13(3) da Convenção de Bruxelas, por exemplo,
permite que o consumidor, em determinadas circunstâncias, demande em seu próprio país uma empresa estrangeira. Ainda, em casos de atos ilícitos
praticados na internet, adota-se o local do “centro de interesses da vítima” como critério para a definição da jurisdição competente.52 No direito
colombiano, igualmente, o aspecto mais relevante para determinar a jurisdição não é o local onde a conduta ocorreu, mas onde a vítima sofreu o dano.53

Em casos de violações relativas à privacidade de dados, o direito europeu permite que a demanda seja proposta no local onde quem controla ou
processa os dados está estabelecido,54 bem como no local de domicílio do usuário (art. 79(2), Regulamento EU 2016/679 – Regulamento Geral sobre a
Proteção de Dados – GDPR).55 Enquanto a primeira parte representa a regra geral (domicílio do réu), a segunda prevê a possibilidade de ajuizamento da
demanda no domicílio do autor – trata-se de regra mais abrangente do que as previstas no direito brasileiro, encontrando equivalente apenas na
interpretação extensiva adotada pelo STJ em relação ao tema.56

Em outros países, ainda que utilizando critérios distintos, o tratamento também costuma ser ampliativo em relação às hipóteses de exercício da
jurisdição local e, sempre, relacionado ao território.

Nos Estados Unidos, as soluções tradicionais para o conflito de jurisdição costumam ser baseadas na existência de uma relação com o território do
país a partir dos conceitos de contato mínimo (minimum contact) ou de efeitos (effects doctrine).57 Em especial nos casos de internet, a consideração
quanto à produção de efeitos no país tende a permitir uma atuação bastante abrangente da jurisdição estadunidense – o que, no limite, possibilita que
sejam adjudicadas questões relativas a pessoas domiciliadas no país.58
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No direito australiano, também a partir de um critério objetivo, alcançou-se uma solução que costuma conferir bastante amplitude à jurisdição local
nos casos de internet: considera-se o conteúdo disponibilizado na internet como publicado em todos os lugares nos quais tenha havido acesso. Assim,
tendo sido o conteúdo acessado na Austrália (o que em geral ocorre quando há usuários australianos), a jurisdição local é competente.59

Diante desses exemplos, não é difícil perceber que os Estados reagiram à transnacionalidade da internet reafirmando princípios próprios para a
definição da jurisdição nacional, e, em muitos casos, concedendo-lhes uma interpretação ampliativa. Nesse contexto, surgem dois problemas quanto ao
conflito de jurisdições em relação à atividade cognitiva em matéria de internet: (i) a existência de decisões em diferentes jurisdições que adjudiquem uma
mesma questão de forma contraditória; 60 e (ii) que algum país, como os Estados Unidos,61 adote uma abordagem centralizadora e consiga impor suas
decisões aos demais. Afinal, como explica Uta Kohl, não é porque o direito sempre conviveu sem problemas com questões de competência concorrente
envolvendo dois ou três países, que irá conviver bem se tais questões envolverem uma centena deles.62

4. Limites para a atividade executiva em questões relacionadas à internet: a efetividade das decisões judiciais e a soberania

Como visto, não apenas a jurisdição, em tese, pode adjudicar qualquer disputa, como os países, no contexto da internet, têm adotado uma
interpretação ampliativa das suas hipóteses de competência internacional. Nesse contexto, de possível multiplicidade de decisões proferidas em
diferentes jurisdições como uma resposta ao caráter multinacional da internet, a grande questão que se coloca em relação à atividade executiva é quanto
à efetividade dessas decisões nos países em que devem produzir efeitos.

Por esse motivo, tem relevância para a análise do conflito de jurisdições o denominado princípio da efetividade: “[...] o Estado deve abster-se de julgar,
se a sentença que vier a proferir não tem como ser reconhecida onde deve exclusivamente produzir seus efeitos”.63 Assim, segundo a doutrina, nos casos
em que a decisão precisa ser efetivada em território estrangeiro, a impossibilidade de execução deve ser considerada como critério para que a jurisdição
nacional não seja exercida.64

Nesse sentido, o princípio da efetividade evidencia a importante relação entre atividade executiva e território: reconhecida a soberania do Estado
sobre seu território ele é o único capaz de realizar atos de força em seu interior. Quando tais atos forem determinados por decisão estrangeira, os atos de
força do Estado que proferiu a decisão devem ficar adstritos ao seu território.

Como afirma Uta Kohl: “esse poder de enforcement estritamente delimitado dos Estados é talvez a característica mais marcante do regime de
competência internacional em geral e, em particular, no contexto on-line […]”.65 De fato, a dificuldade de efetivar uma decisão assume outra dimensão no
contexto da internet, seja pelo volume de questões transnacionais que surgem, seja pela multiplicidade de jurisdições onde a decisão precisaria ser
executada. Por isso, não é incomum que um Estado não seja capaz de efetivar uma decisão relativa à atividade on-line estrangeira que produz efeitos em
seu território – isso pode facilmente ocorrer quando o sujeito passivo da decisão não tem bens ou domicílio no território nacional. Como explica Eduardo
Talamini, “a tecnologia amplia a ocorrência de situações em que as condutas geram efeitos transnacionais. Coibir tais efeitos exige atuar fora dos limites
do território nacional”.66

Nesses casos, há aparentemente apenas duas soluções possíveis: (i) ingressar em território estrangeiro para executar a decisão; ou (ii) obter a
cooperação da jurisdição onde a decisão precisa ser executada.

A primeira alternativa viola a soberania: a expansão do poder de um Estado para efetivar a decisão retira de outro o controle sobre seu território.67
Trata-se, pois, de solução absolutamente contrária ao direito internacional.68 Nesse sentido, o STJ já tratou de explicar que, descartada essa hipótese, a
cooperação é a alternativa que remanesce:

As relações entre Estados soberanos que têm por objeto a execução de sentenças e de cartas rogatórias representam uma classe muito peculiar de relações
internacionais. Elas se estabelecem, em última análise, em razão da atividade dos órgãos judiciários de diferentes Estados soberanos e decorrem do princípio da
territorialidade da jurisdição, inerente ao princípio da soberania, segundo o qual a autoridade dos juízes (e, portanto, das suas decisões) não pode extrapolar os limites
territoriais do seu próprio país. Assim, quando as sentenças e decisões devam ser cumpridas no território de outro Estado, a prestação jurisdicional dependerá,
necessariamente, da cooperação estrangeira, o que explica o sistema de cooperação mútua que se estabelece no plano internacional.69

A cooperação, por sua vez, conquanto não enfrente defeito sob o ponto de vista jurídico, envolve limitações fáticas: supondo que outros países, como o
Brasil, possuam um modelo de homologação de decisões estrangeiras, é difícil imaginar como esse modelo pode ser efetivo quando a decisão precisa
produzir efeitos no território de inúmeros países e, portanto, passar por diversos processos de homologação. As dificuldades para obter cooperação
(custo, risco de violação à ordem pública do país, problemas de comunicação, entre outros) comprometem a viabilidade fática dessa alternativa.

Diante disso, não é surpreendente que muitos autores tenham reagido às dificuldades impostas pela internet ao conflito de jurisdições atacando os
pilares que sustentam o regime jurídico atualmente existente no direito internacional. Nesse sentido, Dan Svantesson afirma que: “para avançar,
precisamos reconhecer que o princípio da territorialidade e o conceito [...] de soberania territorial não servem mais como pontos de partida úteis para a
análise de reivindicações jurisdicionais”.70 Da mesma forma, Paul Berman defende a necessidade de uma redefinição da noção de jurisdição que não se
sustente nas ideias de territorialidade e soberania.71

Em geral, essas conclusões se sustentam no pressuposto, defendido por David Post, de que o conflito de jurisdições em matéria de internet possui
peculiaridades que fazem com que esse não possa ser tratado da forma tradicional: o mundo digital traria questões diferentes e mais difíceis do que
aquelas que são enfrentadas ao se avaliar o tema da jurisdição em relação ao mundo “real”.72 Sob esse fundamento, parte da doutrina postulou a
necessidade de um novo paradigma para tratar do tema do conflito de jurisdição.73

Outra parte da doutrina afirma, em sentido contrário, que as principais questões trazidas pelo contexto da internet já se apresentavam no âmbito da
temática do conflito de jurisdições.74 Até porque, muito antes do advento da internet, “a uniformidade prometida pela abordagem tradicional [do conflito
de jurisdições] foi assim substituída pela realidade de autoridades jurisdicionais que se sobrepõem”.75 O fato de haver dois países ou mais que afirmem a
possibilidade de exercer jurisdição sobre uma questão76 não pode ser visto como algo excepcional. Trata-se de fenômeno juridicamente possível que
ocorre na grande maioria das situações transnacionais. Nesses casos, “a sobreposição [entre jurisdições de diferentes países] já existe; a tensão iminente
é como lidar com isso”.77

Em verdade, a dificuldade para lidar com essa situação não decorre em absoluto da atividade cognitiva (o direito internacional tolera até certo ponto a
concorrência de jurisdições e, consequentemente, o efeito colateral de decisões díspares a respeito de uma mesma questão), mas da atividade executiva
(o fato de que, em diversos casos, decisões relativas à internet devem produzir efeitos em muitos países).78 Diante disso, se o modelo de homologação é
faticamente impossível e se um país não pode adotar medidas de força no território de outro, qual a solução para que as decisões possam ser efetivadas?

Para responder a essa questão é preciso compreender que nem sempre que uma decisão produz efeitos transnacionais é necessário que sua efetivação
se dê por meio de medidas extraterritoriais. Em outras palavras, há casos em que as atividades cognitiva e executiva podem ser realizadas em uma única
e mesma jurisdição, mas produzindo efeitos em outros territórios. Essas situações são comuns em relação à internet, território indefinido ou sem
fronteiras que não se submete aos limites territoriais da jurisdição.

Um exemplo é o que ocorre em relação ao acesso a dados eletrônicos localizados no exterior, tema que tem causado grande dificuldade para a
jurisprudência brasileira. Como explica Jaqueline Abreu, os dados eletrônicos registrados em bits podem ser armazenados em qualquer lugar, sendo
movidos, divididos, replicados e transmitidos para múltiplos locais a uma velocidade não encontrada entre os objetos “físicos”; essas características
fazem com que os dados costumem ser tratados como “multiterritoriais” e sua localização física (de seus servidores) seja vista como irrelevante.79 Essa
“multiterritorialidade”,80 reforçada pelo fato de que os dados podem ser acessados de qualquer lugar, reforça a possibilidade de que diferentes país
reconheçam ter jurisdição sobre eles.81

Ainda que sem enfrentar eventuais riscos decorrentes desses múltiplos reconhecimentos,82 é preciso notar que as diferentes jurisdições podem dispor



de mecanismos legítimos para decidir e efetivar suas decisões a respeito de dados localizados em outros lugares.83

Quanto à atividade cognitiva, utilizando os critério do art.  21 do  CPC, é possível que dados relativos a pessoas localizadas, a obrigações a
serem cumpridas e a fatos ocorridos no Brasil, estejam localizados, de forma fracionada,84 apenas em outros85 países: a localização dos dados não
depende de onde foi produzido ou de onde é acessado.86 Existindo elementos jurídicos que justifiquem a atividade cognitiva da jurisdição, é possível que
existam elementos fáticos que possibilitem a efetivação do que for decidido, a atividade executiva. Afinal “a presença física ou os ativos de um réu dentro
do território continuam sendo a principal base de uma nação ou estado para fazer cumprir suas leis”.87 A esse respeito, é bastante precisa a lição de
Jaqueline Abreu:

Quando [os provedores de serviços da Internet], como detentores de dados, têm pessoas ou ativos ou simplesmente operam no território de um país, existem outras
ferramentas para a execução. Multas e até prisões podem ser executadas. Além disso, e mais significativamente, o serviço pode ser suspenso. Os governos controlam o
“interruptor principal” quanto à disponibilidade de serviços baseados na Internet em seus países. Embora a fiscalização possa ser frustrada se todas as entidades, ativos e
pessoas estiverem localizadas fora do alcance territorial de um país, um serviço de Internet poderá ser desligado se ele se recusar a cumprir a lei local.88

Diante dessa explicação, é possível perceber que, em geral, a atividade executiva em matéria de internet é “indireta”: ela envolve meios coercitivos
que atuam sobre a vontade da parte com a finalidade de constrangê-la a cumprir a decisão judicial. Enquanto na execução direta o ato jurisdicional
substitui a vontade do devedor (meios de sub-rogação), na execução indireta, são utilizados meios de coerção patrimoniais ou pessoais.

No contexto da internet, dois óbices se colocam à execução direta: (i) a dificuldade técnica ou operacional para substituir a vontade do devedor, exceto
nos casos de pagamento de quantia89 – é mais fácil remover fisicamente uma pessoa de um imóvel, do que um conteúdo de uma página da internet; e (ii) a
eventual necessidade de que as medidas sub-rogatórias sejam realizadas fora do país – extrapolando, portanto, os limites da jurisdição nacional.90
Consequentemente, a execução indireta passa a ser uma alternativa viável quando os provedores têm bens, empregados ou operação no país. Nesse
sentido, Eduardo Talamini reconhece que “o progresso tecnológico e a globalização das relações sociais e econômicas conferem ainda maior relevância
aos meios de coerção”.91

Assim, quando necessário que a decisão produza efeitos em outros países, uma alternativa seria que fossem executadas mediante a utilização de
meios executivos em território nacional.92 Tome-se como exemplo uma ordem de remoção de um vídeo postado em uma plataforma de compartilhamento.
Essa remoção pode atingir todos os domínios da plataforma, incluindo aqueles acessíveis em outros países. Para assegurar o cumprimento da ordem, que
produzirá efeitos no mundo inteiro, a justiça brasileira impõe medida coercitiva (multa ou eventualmente outra) aqui.

A questão que surge, então, é se a execução indireta realizada dessa forma é adequada aos limites da jurisdição nacional e se respeita a soberania de
outros países.

Uma linha de entendimento do Tribunal de Justiça de São Paulo mantém o posicionamento de que a questão deve ser respondida negativamente. Esses
julgados tratam a internet sob uma perspectiva estritamente territorial e se fundamentam em dois pressupostos: (i) a jurisdição brasileira deve ser

exercida nos limites do território nacional, com fundamento no art.  16 do  CPC; e (ii) determinar a prática de atos em território estrangeiro (como
a remoção de postagens, a não divulgação de vídeos, a obtenção de dados em servidores) violaria a soberania dos outros países, com fundamento no

artigo  4º, III e V, da  CF.93 Sob esses fundamentos já se decidiu, por exemplo, que a justiça brasileira não pode determinar a não divulgação de
vídeo em território estrangeiro,94 o fornecimento de dados de usuário situado no exterior95 ou o bloqueio de conteúdos que podem ser acessados
mediante conexão estrangeira.96

Por outro lado, há outra linha do tribunal paulista que sustenta o oposto, afirmando que “na realidade virtual não pode o recorrente [...] invocar limites
territoriais, ou afronta ao art. 1º da Constituição Federal, para deixar de dar cumprimento à ordem de remoção do conteúdo [...]”.97 Esses julgados
afirmam que (i) a invocação de limites territoriais para não cumprir ordem de remoção de conteúdo ofenderia a efetividade do processo; e (ii) a parte “[...]
se submete à legislação e à jurisdição nacionais, ainda que sua base de dados esteja sob administração de pessoa jurídica estrangeira [...]”.98

Esse entendimento – que foi seguido tanto em casos envolvendo a remoção de conteúdos da internet99 quanto em casos envolvendo o fornecimento de
dados100 – encontra respaldo em decisões do STJ. Quanto ao primeiro tipo de casos, o STJ já decidiu que “a determinação deve alcançar a remoção das
indexações também do sítio Google.com e variações, não podendo a recorrida eximir-se da obrigação ao argumento de impossibilidade técnica ou jurídica
para cumprimento da ordem”.101 Quanto ao segundo, decidiu que, nos casos de jurisdição brasileira, é possível a determinação de que dados localizados
em servidores estrangeiros sejam fornecidos.102

Diante dessa aparente divergência jurisprudencial, a Federação das Associações das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação (Assespro)
ajuizou uma Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC 51) sustentando que “a competência para determinar a entrega de dados é da autoridade
competente no território em que o provedor de aplicação, com legítima autorização para controlar os dados, estiver localizado”.103 A ação se encontra
pendente de julgamento pelo STF, mas a Procuradoria-Geral da República já se manifestou contrariamente ao entendimento da Assespro, indicando um
conjunto de equívocos em seus argumentos.104 A decisão do STF, espera-se, servirá para eliminar as dúvidas a respeito do tema.

Até lá, parece importante perceber que as regras necessárias para que o Brasil afirme sua jurisdição delimitam a realização das atividades cognitivas,
enquanto as atividades executivas dependem da existência de bens, pessoas ou operação do provedor ou usuário em território brasileiro para que seja
possível dar efetividade à decisão. Isso é fundamental para que seja possível a imposição de medidas coercitivas dentro do território nacional, ainda que
efeitos sejam produzidos no estrangeiro. Os limites para que isso efetivamente aconteça são, em respeito à soberania, os limites do território; mas esses
limites se aplicam para os atos executivos que serão praticados e não para os efeitos que serão produzidos. Assim, como largamente reconhecido pela
jurisprudência, nos casos corretamente submetidos à jurisdição brasileira, a localização física de dados, servidores e provedores em território
estrangeiro é irrelevante se os meios executivos puderem ser empregados no Brasil.105

De modo similar, analisando a questão no direito europeu, Lydia Lundstedt explica que não há nada do art. 79(2) do GDPR que sugira a limitação da
jurisdição do Estado-Membro ao seu território quando o usuário ou provedor estiverem localizados nele.106 Nesse sentido, com relação às atividades
executivas, a autora conclui pela possibilidade de exercício da jurisdição quando estão envolvidos servidores estabelecidos em outros países.107

Em síntese, o problema com relação ao exercício de atividade executiva nos casos de internet, na forma apresentada, é a limitada capacidade de
efetivação das decisões. Quando o usuário ou provedor estão localizados ou possuem bens no Brasil, a jurisdição nacional tem a possibilidade de se valer
de medidas coercitivas; quando, ao contrário, não possuem bens, domicílio ou não atuam no país, a efetivação do comando depende da homologação da
decisão e da cooperação internacional, requerida ao Estado onde provedores ou usuários tenham bens ou domicílio. Nesses casos, havendo algum óbice
para a homologação – por exemplo, violação à ordem pública do Estado – a decisão poderá não ser executada.

5. Considerações finais

Há cerca de vinte anos, a doutrina vem apontando um conjunto de possíveis problemas que podem advir de se tratar a internet, por seu caráter
transnacional, sob o modelo do conflito de jurisdições clássico.108 Quando esses argumentos surgiram era possível reconhecer uma grande dificuldade em
se estabelecer o que iria acontecer no futuro.109 Quase duas décadas depois, é possível reconhecer que os Estados não apenas têm reproduzido o
tratamento clássico para afirmarem sua jurisdição, como também têm buscado conferir a ela soluções ampliativas. As predições de que a soberania sobre
o território iria desaparecer ainda não se concretizaram, muito pelo contrário.110

Em verdade, as análises sobre os riscos existentes na relação entre internet e limites da jurisdição parecem ter sido exageradas.111 Isso porque muitas
das reivindicações amplas de jurisdição feitas pelos Estados podem servir para a atividade cognitiva, mas não são sustentadas pela possibilidade de uma
execução efetiva.112 Afinal, como explica Goldsmith: “Esse perigo [de múltiplas regulações do espaço digital] deve ser medido pelo escopo de efetivação
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da norma, não pelo seu escopo putativo. E o escopo de efetivação é relativamente estreito. Ele se estende apenas a usuários individuais ou operadores de
sistemas com presença ou ativos na jurisdição de execução [...]”.113

Diante disso, é preciso reconhecer que, em geral, a afirmação de jurisdição para realizar a atividade cognitiva será mais ampla do que a possibilidade
que tal jurisdição terá de efetivar o que for decidido.114 Consequentemente, à medida que os Estados afirmam de forma mais ampla sua jurisdição, para
que suas decisões sejam efetivadas eles se tornam mais e não menos dependentes da cooperação de outras jurisdições.115 Nessa medida, o principal
problema decorrente de uma perspectiva ampliativa da atuação da jurisdição quanto à atividade cognitiva – a existência de decisões em diferentes
jurisdições que adjudiquem uma mesma questão de forma contraditória – é diminuído pelo problema existente com relação ao exercício de atividade
executiva nos casos de internet – a limitada capacidade de efetivação das decisões a reclamar cooperação internacional.

Essa tendência de reforço dos limites territoriais no contexto da internet, porém, aponta para dois outros riscos: (i) fragmentação da rede, a partir da
transposição dos limites territoriais para a internet; 116 e (ii) centralização regulatória em um país capaz de impor suas decisões aos demais.117 Trata-se de
riscos relevantes, na medida em que ambos atentam contra características fundamentais da internet, que foi concebida como uma estrutura aberta, sem
controle global de suas operações.118

A esses riscos que ameaçam a forma como a internet foi concebida, devem ser acrescidos dois outros já existentes no modelo atual de tratamento do
conflito de jurisdições, que envolvem os próprios jurisdicionados: de um lado, há a possibilidade de que o autor tenha dificuldades de demandar perante a
jurisdição competente, que pode estar localizada em outro continente, ou que essa não tenha condições de efetivar os julgamentos;119 de outro, há o risco
de que, sendo adotada uma jurisdição favorável ao autor, usuários ou provedores – em particular os de pequeno porte – sejam obrigados a litigar em um
país estrangeiro para se defender de demandas frívolas.120 Esses dois riscos que são, em certa medida, tolerados pelo direito internacional, acabam sendo
bastante agravados no contexto da internet diante da multiplicidade de interações entre usuários ao redor do mundo.

Diante disso, ao menos três soluções têm sido apresentadas: (i) a adoção de regras transnacionais (tratados ou soft-law) que harmonizem o direito
material aplicável, (ii) a criação de redes internacionais que reúnam diversos autores (não apenas Estados, mas também representantes da sociedade
civil) e estabeleçam mecanismos transnacionais de cooperação,121 e (iii) a adoção de meios autocompositivos de solução de conflitos.122 Todas elas trazem
consigo dúvidas a respeito de sua efetividade, respectivamente porque: (i) as regras jurídicas substantivas continuarão a ser aplicadas pelas jurisdições
nacionais na grande maioria dos casos, submetendo-se a interpretações divergentes;123 (ii) não serão as redes as responsáveis por adjudicar as disputas,
que continuarão, ao menos em larga medida, submetidas aos tribunais nacionais; (iii) em caso de insucesso dos meios autocompositivos haveria a
necessidade de soluções adjudicadas. Além disso, essas soluções, aparentemente, precisariam ser acompanhadas de uma outra, que estabelecesse um
novo modelo para lidar com conflitos de lei e de jurisdição com maior neutralidade.124

O estudo de soluções para o tema do conflito de jurisdições em matéria de internet, particularmente no Brasil, parece bastante incipiente e pouco
sistematizado. Todas as soluções apresentadas, e outras que se vierem a conceber, demandam a atenção de estudiosos de diferentes áreas do direito, em
particular do processo civil. Essa atenção é fundamental para que os problemas existentes na relação entre internet e jurisdição possam ser analisados
de forma técnica e clara, de modo a melhor iluminar os caminhos a serem adotados para resolvê-los.
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